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Formação Integral e Inclusão Sócio-Econômica de 

Jovens nas Áreas menos desenvolvidas no

 Nordeste Brasileiro



Termo de Parceria com a Comunidade Local

Obra Kolping do Brasil, situada à Rua Mirtil Meyer, nº 100, Mondubim, Fortaleza-CE, CNPJ 44.041.218/0003-21, doravante executora do Projeto, e (Nome da Comunidade local), situada à (endereço da comunidade ou entidade parceira), aqui denominada de parceira, celebram o presente Termo de Parceria para execução do Projeto  Nº  DCI-NSATVD 2008/168-852 "Formação de jovens em empreendedorismo e gestão de negócio e financiamento de empreendimentos"  apoiado pela Comissão Européia e Obra Kolping IBrasil, segundo as condições estabelecidas entre as partes:
1. A parceira cederá um espaço físico adequado nos horários e prazos estipulados para a realização das atividades previstas do Projeto: Realização dos Encontros Semanais de Formação Empreendedora e Gestão de Negócio e os Seminários Temáticos;

2. A parceira prestará apoio na divulgação, inscrição, seleção e convocação dos jovens selecionados para participação efetiva no Projeto;

3. A parceira cederá conta bancária em seu nome para o recebimento e repasse de recursos destinados às atividades do Projeto;

4. A parceira acompanhará as atividades do Projeto e o trabalho do/a educador/a social contribuindo e oferecendo sugestões para o melhor resultado das ações previstas no mesmo;

5. A executora repassará as despesas com CPMF oriundas das transferências de recursos do Projeto;

6. A executora instalará microcomputador e impressora a ser utilizado, prioritariamente, nas atividades do/a Educador/a Social e as demandas do Projeto, cabendo a parceira a guarda e os cuidados necessários ao bom funcionamento do equipamento, que também poderá ser utilizado para serviços comunitários, sem prejuízo do Projeto;

7. Caberá à entidade executora a cobertura das despesas para a execução das atividades planejadas no Projeto, incluindo material pedagógico e de apoio necessários para o trabalho do/a Educador/a Social, remuneração dos Educadores, gratificação de assessores dos seminários e a 
8. manutenção do microcomputador e impressora;

9. A executora não assume despesas de manutenção geral e serviços públicos advindos do funcionamento do local cedido para a execução das atividades do Projeto.

O presente Termo de Parceria pode ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, sendo necessária uma comunicação por escrito com antecedência mínima de 45 dias.

O presente Termo de Parceria passa a vigorar a partir da data de sua celebração até o dia___de___de 2009.

Local: ________________________________________ 


Data: ____/____/______

Maria Bernadete Nunes de Andrade

Coordenadora Regional

Obra Kolping do Brasil – Região Nordeste

(Nome do Responsável)

(Cargo)

(Nome da entidade parceira)
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Esta publicação contou com o apoio financeiro da União Européia. O conteúdo desta é de exclusiva responsabilidade da Obra Kolping do Brasil e não pode, em caso algum, ser tomado como expressão das posições da União Européia.
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